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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto de 18 de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do 
Pará, e
considerando o disposto no art. 88, §1°, inciso iii, alínea “n”, da lei Esta-
dual n° 5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo n° 
2022/829178;
d E c r E T a:
art. 1° agregar o cEl QoPM rG 18338 MoiSES coSTa da coNcEiÇÃo, 
em razão de ter se candidatado ao cargo eletivo de deputado federal.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 8 de agosto de 2022.
Palácio do GoVErNo, 18 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 18 de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado, e
considerando o disposto no art. 88, §1°, inciso iii, alínea “n” da lei Esta-
dual n° 5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo n° 
2022/982804;
d E c r E T a:
art. 1° agregar a cEl QoPM rG 24950 adriaNa PErEira Nacif, em razão 
de ter se candidatado ao cargo de deputada federal.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de agosto de 2022.
Palácio do GoVErNo, 18 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 18 de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará, e
considerando o disposto no art. 88, §1°, inciso iii, alínea “n”, da lei Esta-
dual n° 5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo n° 2022/988700;
d E c r E T a:
art. 1° agregar a TEN cEl QoPM rG 30358 SiMoNE fraNcESKa PiNHEi-
ro daS cHaGaS, em razão de ter se candidatado ao cargo eletivo de 
deputada federal.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 3 de agosto de 2022.
Palácio do GoVErNo, 18 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 18 de aGosto de 2022
o Governador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 135, incisos iii e X da constituição Estadual; e
considerando o disposto no artigo 82 da lei complementar Estadual n° 
142, de 16 de dezembro de 2021, o qual regulamenta a dispensa de con-
vocação de Policiais Militares da reserva remunerada;
considerando as informações constantes no Processo n° 2022/994762;
d E c r E T a:
art. 1° fica dispensada, a pedido, a cEl PM rr rG 17931 EliZETH do So-
corro da SilVa BraGa, convocada pelo período de 2 (dois) anos, conforme 
publicação no Diário Oficial do Estado n° 35.040, de 11 de julho de 2022.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 28 de julho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 18 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 18 de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará, e
considerando as informações e os documentos constantes no Processo n° 
2022/769799;
d E c r E T a:
art. 1° Tornar sem efeito o decreto de 8 de julho de 2022, publicado no 
Diário Oficial do Estado n° 35.040, de 11 de julho de 2022 que agregou o 
caP QoaBM rr oSiMá caMPoS dE oliVEira, Mf 338558/2.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 18 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 18 de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da Policia Militar do Estado, aprovado pelo 
decreto Estadual nº. 2.400/1982; 
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2022/769799,
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição do instituto de Gestão Previdenciária e Prote-
ção Social do Estado do Pará – iGEPPS o caP QoaBM rr oSiMá caMPoS 
dE oliVEira, Mf 338558/2. 
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 18 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 18 de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movi-
mentação de Oficiais e Praças da PMPA, aprovado pelo Decreto Estadual 
n° 2.400/1982;
considerando as informações constantes no Processo nº 2022/700659,
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição do departamento de Trânsito do Estado do 
Pará – dETraN/Pa, o bombeiro militar cB QBM PEdro aNTÔNio PiNHEi-
ro BoNaTTi. Mf: 57217709/1. 
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 3 de agosto de 2022.
Palácio do GoVErNo, 18 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 18 de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado, e
considerando o disposto no art. 88 §1º, inciso i, da lei Estadual nº 5.251, 
de 31 de julho de 1985; 
considerando as informações constantes no Processo nº 2022/960543,
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição da Secretaria de Estado de Segurança Pública e de-
fesa Social - SEGUP, o cEl QoPM rG 18329 BENEdiTo ToBiaS SaBBá corrÊa.
art. 2º fica agregado o cEl QoPM rG 18329 BENEdiTo ToBiaS SaBBá 
corrÊa, em razão de ter passado à disposição Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e defesa Social - SEGUP.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de agosto de 2022.
Palácio do GoVErNo, 18 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 18 de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do Pará, e
considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do regulamento de Movimentação 
de Oficiais e Praças da PMPA, aprovado pelo Decreto Estadual nº 2.400/1982; 
considerando as informações constantes no Processo nº 2022/989934,
r E S o l V E:
art. 1º colocar à disposição da casa Militar da Governadoria do Estado, a 
cB PM rG 39141 PaloMa dE SoUZa rodriGUES BaTiSTa.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 8 de agosto de 2022.
Palácio do GoVErNo, 18 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
tornar sem efeito o decreto de 17 de agosto de 2022, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 35.080, de 18 de agosto de 2022, que exonerou LINDA 
coUTo MENdEZ Y Pardo do cargo em comissão de assessor Especial i.
Palácio do GoVErNo, 18 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 18 de aGosto de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso X, da constituição Estadual c/c art. 98, 
parágrafo único, da lei Estadual nº 5.251, de 31 de julho de 1985,
d E c r E T a:
art. 1º demitir, a pedido, o 2º TEN QoPM rG 36281 THiaGo coSTa So-
drÉ, nos termos dos arts. 52, iV, “q”; 98, iii; 114, i; e 115, ii, todos da 
lei Estadual nº 5.251, de 31 de julho de 1985. 
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 27 de julho de 2022. 
Palácio do GoVErNo, 18 dE aGoSTo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado


